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       PORTARIA N.º 240/2012 
 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo n.º 91 § 2.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e de acordo ainda com atestado médico específico, RESOLVE PRORROGAR A 
LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA DOENTE DA FAMILIA, (Cônjuge/Irmã) das Servidoras abaixo relacionadas, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME RG CARGO NÍVEL PERÍODO 
Arianne Ayres de Oliveira 6.984.661-0 PR Fonoaudióloga T-03 09/11/2012 a 08/12/2012 
Márcia Rozane Babinski 1.976.138-PR Professora C-08 16/11/2012 a 15/12/2012 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR 20 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


